
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE  DO  DESEMBARGADOR JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 0000906-74.2015.815.0000
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
REQUERENTE: Ministério Público Estadual
REQUERIDOS: Município de Cabaceiras

AÇÃO  DIREITA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI 
MUNICIPAL  Nº  792/2013.  MUNICÍPIO  DE  CABACEIRAS. 
DISPÕE  SOBRE  CONTRATAÇÃO  PARA  ATENDER  A 
NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO.  AUSÊNCIA DE CONTINGÊNCIAS 
FÁTICAS  LEGITIMADORAS  DE  EXCEPCIONAL 
CONTRATAÇÃO.  RECALCITRÂNCIA  LEGISLATIVA. 
PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO.  MODULAÇÃO  DE  EFEITOS 
(ART. 27 DA LEI 9868/99).

-  A  Legislação  que  especifica  os  casos  de  contratação 
temporária  de  excepcional  interesse  público,  para  ser 
compatível  com  a  Constituição  Estadual,  deve  trazer 
situações  emergenciais,  imprevisíveis  e  anormais,  e  não 
corriqueiras e previsíveis,  sob pena de transgressão à regra 
do concurso público.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  o Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba,  à  unanimidade,  julgar  procedente  o  pedido,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do artigo 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, X e XI da Lei nº 
792/2013,  do  Município  de  Cabaceiras,  modulando  os  efeitos  da  decisão  para  180 
(cento e oitenta) dias, após as comunicações de estilo, nos termos do voto do relator, 
integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 132.

RELATÓRIO



Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade com pedido de 
liminar  ajuizada  pelo  Ministério  Público  da  Paraíba,  visando  a  retirada  do 
ordenamento jurídico do art.  2º,  incisos I,  II,  III,  IV, V, VI,  VII,  IX, X e XI,  da Lei 
Municipal  nº  792/2013,  do  Município  de  Cabaceiras-PB,  que  dispõe  sobre  a 
contratação para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
tendo em vista a alegação de incompatibilidade material com o art. 30, incisos VIII e 
XIII da Constituição Estadual da Paraíba.

Na  peça  inaugural  (fls.  02  a  17),  sustentou-se  que  a  lei 
municipal  792/2013  contém  hipóteses  similares  de  contratação  excepcional  às 
declaradas  inconstitucionais  pela  ADI  999.2010.000580-3/001,  no  âmbito  da  lei 
municipal 484/1998 (§ 1º do art 1º, e incisos IV, V e VI, art. 2º). Nesta senda, ambas as 
leis teriam trazido hipóteses genéricas que não consubstanciam pressupostos fáticos 
que justifiquem a medida excepcional, haja vista a necessidade de estabelecer-se uma 
situação “fora  do comum, anormal  e  imprevisível”,  por  tempo determinado,  sob 
pena de violação da regra do concurso público (art. 30, VIII, CEPB).

No pedido de concessão de liminar, argumentou o parquet que o 
fumus boni iuris teria fulcro no fato de a norma ora em vergaste revelar “recalcitrância 
legislativa”  por  parte  do  Município,  no  sentido  de  repetir  conteúdo  de  norma 
anteriormente  declarada  inconstitucional  pelo  egrégio  Tribunal  de  Justiça.  Ato 
contínuo, fundamentou o periculum in mora na possibilidade de haver indiscriminada 
e  precária  contratação  de  pessoal  para  desempenhar  funções  de  servidor  efetivo 
aprovado em concurso público.

A medida  cautelar  foi  deferida,  por  unanimidade,  consoante 
Acórdão de fls. 74 /77, “para o fim de suspender, com efeitos ex nunc e erga omnes, a 
eficácia  do art.  2º, incisos I,  II,  III,  IV, V, VI, VII, IX, X e XI,  da Lei Municipal nº 
792/2013, do Município de Cabaceiras-PB, até o julgamento final da presente ação”.

Após  a  devida  citação,  a  Procuradoria-geral  do  Estado  da 
Paraíba defendeu a norma em apreciação (fls. 89 a 93),  alegando que a Constituição 
da  Paraíba  “autoriza  as  contratações  para  atender  a  necessidade  temporária  de 
excepcional interesse público tanto para atividades de caráter eventual, como para 
funções de natureza regular e permanente”.

Apesar de notificadas para prestarem informações, através dos 
ofícios 3518/2015 e 3519/2015 (fls. 83 e 84), a Prefeitura e a Câmara Municipal, ambas 
de Cabaceiras-PB, restaram silentes.

O Ministério Público Estadual manifestou-se (fls. 99 a 116) pela 
procedência da ação, “para que se declare a inconstitucionalidade material do art. 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, X e XI, da Lei Municipal nº 792/2013”, com efeito ex  



tunc. Subsidiariamente, com fulcro no art. 27 da Lei 9.868/1999, solicitou a modulação 
temporal para que tenha eficácia ex nunc ou a partir de 60 (sessenta) dias, a contar da 
sua comunicação. Ademais, para fins de prequestionamento, o  parquet requereu da 
Corte de Justiça manifestação expressa acerca da interpretação e aplicação dos arts. 
1º, 37, caput e incisos II e IX, da Constituição Federal.

É o relatório.

VOTO

O objeto da presente Ação Direta de Inconstitucionalidade é o 
art. 2º, incisos I,  II,  III,  IV, V, VI, VII, IX, X e XI, da Lei Municipal nº 792/2013, do 
Município de Cabaceiras- PB, in litteris:

Art. 2º. Consideram-se, como excepcional interesse público as 
contratações que visem:
I- o suprimento de docente efetivo do quadro funcional do 
Município, quando o funcionário estiver de licença gestante 
(licença maternidade),  licença médica,  por igual  período da 
licença,  sem  que  exista  substituto  imediato  no  quadro 
funcional da Prefeitura;
II- o suprimento de docente efetivo do quadro funcional do 
Município,  quando  o  funcionário  estiver  de  licença  por 
motivo de doença em pessoa da família, por igual período da 
licença,  sem  que  exista  substituto  imediato  no  quadro 
funcional da Prefeitura;
III- o suprimento de docente efetivo do quadro funcional do 
Município, quando o funcionário estiver de licença para trato 
de interesse particular, por igual período da licença, sem que 
exista substituto imediato no quadro funcional da Prefeitura;
IV-o suprimento de docente efetivo do quadro funcional do 
Município, quando o funcionário estiver de licença em caráter 
especial (prêmio), por igual período da licença, sem que exista 
substituto imediato no quadro funcional da Prefeitura;
V- o suprimento de docente efetivo do quadro funcional do 
Município,  quando  o  funcionário  estiver  de  licença  para 
cumprimento  de  mandato  político,  mandato  sindical, 
participando  de  pós-graduação  ou  curso  de  formação  ou 
aperfeiçoamento  profissional,  por  igual  período  da  licença, 
sem que exista substituto imediato no quadro funcional da 
Prefeitura;
VI- o suprimento de docente efetivo do quadro funcional do 
Município,  quando  o  funcionário  tiver  sido  exonerado, 



pedido demissão, se aposentado ou falecido, sem que exista 
substituto  imediato  no  quadro  funcional  da  Prefeitura, 
enquanto se  realiza  o  preenchimento da  vaga por  concurso 
público em prazo não superior a um ano;
VII-  o  suprimento  de  pessoal  para  cumprimento  de 
convênios, projetos, serviços, programas ou termo de adesão 
na área de saúde, educação e assistência social, mantidos com 
outras  esferas  de  Poder  ou  próprio  Município,  quando  o 
convênio,  programas  ou  termo  de  adesão  apresentar 
necessidade  do  suprimento  de  pessoal  por  período 
determinado,  sem  continuidade,  com  o  prazo  fixado  para 
começar e para terminar, sem que exista o pessoal necessário 
no quadro funcional Municipal, por igual período da previsão 
do programa, serviços, projetos, convênio ou termo de adesão, 
sem que se ultrapasse o prazo máximo de dois anos;
(…)
IX-  o  cumprimento  (sic)  de  pessoal  efetivo  na  área 
educacional, em início de ano letivo, em razão de aumento de 
matrícula  ou  aberta  (sic)  de  nova  sala  de  aula,  enquanto 
realiza concurso público em período não superior a um ano, 
para suprir a deficiência de pessoal e garantir a normalidade 
das aulas;
X- o suprimento de pessoal efetivo na área de saúde, educação 
e  assistência  social,  em  início  de  programas,  projetos, 
convênios ou termos de adesão com outras esferas de poder 
ou do próprio Município, enquanto realiza concurso público 
em período não superior a dois anos, quando o programa ou 
projeto  for  por  tempo  indeterminado,  para  suprir  a 
deficiência  de  pessoal  e  garantir  a  execução  de  novos 
programas, projetos, serviços, convênios ou termos de adesão, 
que tenha continuidade;
XI- nomeação de servidor efetivo para ocupar cargo de direção 
ou de Secretário do Poder Executivo, pelo respectivo período 
que durar o referido ato.

Por sua vez, o parâmetro da atual ADI são os incisos VIII e XIII 
do art. 30 da Constituição da Paraíba, in verbis:

Art.  30.  A  administração  pública  direta,  indireta  ou 
fundacional de qualquer dos Poderes do Estado obedecerá aos 
princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade, 
publicidade,  eficiência,  segurança  jurídica  e,  também,  ao 
seguinte: 



VIII - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou  emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as 
nomeações para cargo em comissão, declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
XIII  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo 
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de 
excepcional interesse público; 

Os  dispositivos  supracitados  encontram  simetria  na  Carta 
Magna federal, ipsis litteris:

Art. 37 (…)
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas 
e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo 
ou  emprego,  na  forma  prevista  em  lei,  ressalvadas  as 
nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
(...)
IX  -  a  lei  estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo 
determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de 
excepcional interesse público; 

Neste  diapasão,  ao  realizar-se  o  cotejo  entre  o  objeto  e  o 
parâmetro, com fulcro na hierarquia normativa do ordenamento jurídico, percebe-se 
flagrante inconstitucionalidade, haja vista a contratação temporária em deslinde ter 
sido prevista em caráter de exceção, em ambas as Constituições (federal e estadual). 
Em  sentido  contrário,  a  lei  em  discussão, de  forma  clarividente,  traz  situações 
previsíveis  e  corriqueiras  como  hipóteses  deste  tipo  de  prestação  de  serviço, 
transgredindo a regra do concurso público (inciso VIII do art. 30 da CEPB e inciso II 
do art. 37 da CF).

Sobre  a  semelhança  com  a  lei  484/1998,  cujos  arts.  1º  (§1  e 
incisos IV, V e VI)  e 2º foram declarados inconstitucionais por esta Corte, em 2011, 
em sede da ADI  999.2010.000580-3/001, de fato, há hialina similaridade entre o art. 
2º, inciso VI, da Lei 484/1998 e o art. 2º, incisos I, III, IV e VI, da Lei 792/2013 (ambos 
os diplomas de Cabaceiras-PB), pois há repetição, com outras palavras, das hipóteses 
de  suprimento  de  docentes,  nos  casos  de  licenças  de  vários  tipos:  gestante,  para 
interesse  particular,  em  caráter  especial  (prêmio),  exoneração,  demissão, 
aposentadoria e falecimento de servidor.



É  bem  verdade  que  a  mera  edição  de  lei  de  conteúdo 
semelhante a outra declarada inconstitucional não significa afronta à autoridade da 
Corte,  desde  que  haja  justificativa  fática  ou jurídica,  a  exemplo  de  uma emenda 
constitucional,  que  propicie  melhor  ocasião  para  que  a  norma  possa  encontrar 
respaldo  de  validade  no  ordenamento1,  o  que  não  ocorreu  no  caso  dos  autos, 
asseverando-se recalcitrância legislativa. 

É como reverbera a doutrina pátria:

“Essa  renitência,  em  verdade,  resulta  em  prejuízo  para  a 
efetividade e supremacia da constituição e, em consequência, 
do Estado de Direito, além de caracterizar, em si, uma violação 
à Constituição, vez que contraria a interpretação e a decisão 
do  órgão  incumbindo,  por  ela  própria,  de  sua  guarda.”(...) 
(LEAL, Roger Stiefelmann. O efeito vinculante na jurisdição 
constitucional. São Paulo: Saraiva, 2006. p. 102 )

Para  corroborar  o  entendimento  explicitado,  é  imperioso 
mencionar a jurisprudência atual desta Corte Estadual de Justiça:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI 
MUNICIPAL Nº 311/2005. BANANEIRAS. DIPLOMA LEGAL 
QUE  DISPÕE  SOBRE  A  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA 
DE SERVIDORES.  EXCEÇÃO À REGRA DO CONCURSO. 
NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DA CONTINGÊNCIA 
FÁTICA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO. 
PREVISÃO  GENÉRICA  E  EM  ÁREAS  DE  ATUAÇÃO 
PERMANENTE. IMPOSSIBILIDADE. DISPOSITIVOS QUE 
IMPLICAM DELEGAÇÃO INDEVIDA DO ENCARGO AO 
CHEFE  DO  PODER  EXECUTIVO.  DESCONFORMIDADE 
COM  OS  PRECEITOS  CONSTITUCIONAIS 
PARADIGMÁTICOS.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO 
TRIBUNAL  FEDERAL  E  DESTA  CORTE. 
RECONHECIMENTO  DA  INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL DO §1º, DO ART. 1 º, E DOS INCISOS I, IV, V, 
VI,  VII  E  VIII,  DO  ART.  2º,  AMBOS  DA  NORMA 
MUNICIPAL.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS. 
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 27, DA LEI Nº 9.868/99. 
EFICÁCIA  DA  DECISÃO,  APÓS  180  DIAS  DA 
COMUNICAÇÃO  AOS  REQUERIDOS.  PREVENÇÃO  DE 
SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
PROCEDÊNCIA. - É de se reconhecer a inconstitucionalidade  

1 LAURIA PAULO NETO, Carlos Roberto. A decisão constitucional vinculante. Coleção Professor Gilmar Mendes. Vol. 15. 
São Paulo: Método, p. 218.



material do §1º, do art.1º, e dos incisos I, IV, V, VI, VII e VIII,  
do art. 2º, da Lei nº 301/2005, do Município de Bananeiras-PB,  
uma vez  que  instituem hipóteses  abrangentes  e  genéricas  de  
contratação  temporária  -  não  especificando  a  contingência  
fática de excepcional interesse público, exigida pelos preceitos  
constitucionais  paradigmáticos,  para  afastar  a  regra  do  
concurso, bem como preveem áreas de atuação permanente (…).
(TJPB-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
20125978520148150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES  JOSE 
RICARDO PORTO , j. em 23-09-2015) 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  Nº 
003/1997  DO  MUNICÍPIO  DE  POÇO  DANTAS-PB. 
DIPLOMA  LEGAL  QUE  DISPÕE  SOBRE  A 
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE  SERVIDORES. 
EXCEÇÃO  À  REGRA  DO  CONCURSO  PÚBLICO. 
NECESSIDADE DE ESPECIFICAÇÃO DA CONTINGÊNCIA 
FÁTICA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO. 
PREVISÕES  GENÉRICAS  DAS  HIPÓTESES  NO  ART.  1º, 
INCISOS  I,  II,  III,  IV  E  V,  DA  LEI  IMPUGNADA. 
IMPOSSIBILIDADE.  DESCONFORMIDADE  COM  OS 
PRECEITOS  CONSTITUCIONAIS  PARADIGMÁTICOS. 
RECONHECIMENTO  DA  INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL.  MODULAÇÃO  TEMPORAL  DOS  EFEITOS. 
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 27, DA LEI Nº 9.868/99. 
EFICÁCIA  DA  DECISÃO  APÓS  180  DIAS  DA 
COMUNICAÇÃO  AOS  REQUERIDOS.  PREVENÇÃO  DE 
SOLUÇÃO DE CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 
PROCEDÊNCIA. - É de se reconhecer a inconstitucionalidade 
material do art. 1º, incisos I, II, III, IV e V, da Lei nº 003/1997, 
do  Município  de  Poço  Dantas-PB,  uma  vez  que  esses 
dispositivos instituem hipóteses abrangentes e genéricas de 
contratação  temporária,  não  especificando  a  contingência 
fática  de  excepcional  interesse  público,  conforme exigência 
dos  preceitos  constitucionais  paradigmáticos,  para  afastar  a 
regra  do  Concurso  Público.  -  Objetivando  prevenir-se  a 
solução  de  continuidade  do  serviço  público  na 
municipalidade, deve-se aplicar, por analogia, o art. 27, da Lei 
nº  9.868/99,  modulando  os  efeitos  decisão  que  reconhece  a 
inconstitucionalidade da Lei Municipal, para 180 (c 
(TJPB-  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 
20118780620148150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES 



FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO ,  j. 
em 23-09-2015) 

Depreende-se das ementas acima transcritas2, que o Plenário do 
Tribunal de Justiça da Paraíba é uníssono no sentido de que hipóteses genéricas e 
permanentes  não  são  passíveis  de  contratação  excepcional,  por  patente 
incompatibilidade com a Constituição da Paraíba.

Outrossim,  o  Supremo  Tribunal  Federal,  de  forma  reiterada, 
tem se pronunciado sobre o assunto:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO DIRETA 
DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  COMPLEMENTAR 
N.  1.120/2003  DO  MUNICÍPIO  DE  CONGONHAL/MG.  1) 
NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  E  EXCEPCIONAL 
INTERESSE  PÚBLICO  NÃO  CONFIGURADOS.  2)  
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MÉDICOS, DENTISTAS,  
ENFERMEIROS,  TÉCNICOS  EM  ENFERMAGEM,  
BIOQUÍMICO,  TÉCNICOS  EM  RX,  AUXILIARES  DE 
ENFERMAGEM E AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE,  
AUXILIARES  ADMINISTRATIVOS,  PROFESSORES,  
OPERÁRIOS  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  PÚBLICOS;  
OPERADORES  DE  MÁQUINAS,  PEDREIROS,  PINTORES,  
ELETRICISTAS,  ENCANADORES,  AUXILIARES  DE 
PEDREIROS,  TÉCNICO  AGRIMENSOR  E  MESTRE  DE  
OBRAS,  MERENDEIRAS  E  SERVIÇAIS,  MAGAREFE  E  
MONITOR DE ESPORTES. 3) CONTRARIEDADE AO ART. 
37,  INC.  II  E  IX,  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA. 
EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. PRECEDENTES. . 
4)  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  PROVIDO  PARA 
DECLARAR  A  INCONSTITUCIONALIDADE  DOS  ARTS. 
2º,  3º  E  4º  DA  LEI  COMPLEMENTAR  N.  1.120/2003  DO 
MUNICÍPIO DE CONGONHAL/MG. (RE 527109, Relator(a):  
Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em 
09/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-
10-2014 PUBLIC 30-10-2014) 

Ementa: 1) A contratação temporária prevista no inciso IX do 
art. 37 da Constituição da República não pode servir à burla 
da regra constitucional que obriga a realização de concurso 

2 Insta expor que podem ser  citadas inúmeras outras decisões semelhantes,  tais  como: TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 20102481220148150000,  Tribunal Pleno,  Relator DES.  JOSE AURELIO DA CRUZ , j.  em 23-09-2015; TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20125987020148150000, Tribunal Pleno, Relator DES FREDERICO MARTINHO DA 
NOBREGA COUTINHO , j. em 23-09-2015)



público  para  o  provimento  de  cargo  efetivo  e  de  emprego 
público.  2)  O  concurso  público,  posto  revelar  critério 
democrático para a escolha dos melhores a desempenharem 
atribuições para o Estado,  na visão anglo-saxônica do merit 
system, já integrava a Constituição Imperial de 1824 e deve 
ser  persistentemente  prestigiado.  3)  Deveras,  há 
circunstâncias  que  compelem  a  Administração  Pública  a 
adotar  medidas  de  caráter  emergencial  para  atender  a 
necessidades urgentes e temporárias e que desobrigam, por 
permissivo  constitucional,  o  administrador  público  de 
realizar um concurso público para a contratação temporária. 4) 
A  contratação  temporária,  consoante  entendimento  desta 
Corte, unicamente poderá ter lugar quando: 1) existir previsão 
legal  dos  casos;  2)  a  contratação  for  feita  por  tempo 
determinado;  3)  tiver  como  função  atender  a  necessidade 
temporária,  e  4)  quando  a  necessidade  temporária  for  de 
excepcional interesse público.In casu, o Plenário desta Corte 
entreviu  a  inconstitucionalidade  de  toda  a  Lei  nº  4.599  do 
Estado  do  Rio  de  Janeiro  que  disciplina  a  contratação 
temporária, dado o seu caráter genérico diante da ausência de 
uma  delimitação  precisa  das  hipóteses  de  necessidade  de 
contratação temporária. Restou ressalvada a posição vencida 
do  relator,  no  sentido  de  que  apenas  o  art.  3º  da  norma 
objurgada  conteria  preceito  inconstitucional,  posto  dúbio  e 
dotado  de  trecho  capaz  de  originar  uma  compreensão 
imprecisa, inválida e demasiado genérica, no sentido de que a 
própria norma por si só estaria criando os cargos necessários à 
realização da atividade, o que é juridicamente inviável, uma 
vez que referida providência dependeria de lei  específica a 
ser aprovada diante de uma superveniente necessidade, nos 
termos  do  que  previsto  no  art.  61,  §1º,  II,  alínea  “a”,  da 
Constituição da República. 6)  É inconstitucional a lei que, de  
forma  vaga,  admite  a  contratação  temporária  para  as  
atividades  de  educação  pública,  saúde  pública,  sistema  
penitenciário e assistência à infância e à adolescência, sem que  
haja demonstração da necessidade temporária subjacente. 7) A 
realização  de  contratação  temporária  pela  Administração 
Pública  nem  sempre  é  ofensiva  à  salutar  exigência 
constitucional  do  concurso  público,  máxime  porque  ela 
poderá ocorrer em hipóteses em que não há qualquer vacância 
de cargo efetivo e com o escopo, verbi gratia, de atendimento 
de  necessidades  temporárias  até  que  o  ocupante  do  cargo 
efetivo  a  ele  retorne.  Contudo,  a  contratação  destinada  a 



suprir uma necessidade temporária que exsurge da vacância 
do cargo efetivo há de durar apenas o tempo necessário para a 
realização  do  próximo  concurso  público,  ressoando  como 
razoável  o  prazo  de  12  meses.  8)  A  hermenêutica 
consequencialista  indicia  que  a  eventual  declaração  de 
inconstitucionalidade da lei fluminense com efeitos ex tunc 
faria  exsurgir  um vácuo jurídico  no  ordenamento  estadual, 
inviabilizando, ainda que temporariamente, a manutenção de 
qualquer tipo de contratação temporária, o que carrearia um 
periculum  in  mora  inverso  daquele  que  leis  como  essa, 
preventivas, destinadas às tragédias abruptas da natureza e às 
epidemias  procuram  minimizar,  violando  o  princípio  da 
proporcionalidade – razoabilidade. 9) Ex positis, e ressalvada 
a posição do relator, julgou-se procedente a ação declarando-
se a inconstitucionalidade da Lei Estadual do Rio de Janeiro 
nº  4.599,  de  27  de  setembro  de  2005.  10)  Reconhecida  a 
necessidade de modulação temporal dos efeitos da declaração 
de  inconstitucionalidade  para  preservar  os  contratos 
celebrados até a data desta sessão (28/05/2014), improrrogáveis 
após 12  (doze)  meses  a  partir  do termo a  quo acima.  (ADI 
3649, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
28/05/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 29-
10-2014 PUBLIC 30-10-2014) 

Consoante exposto, o Supremo Tribunal Federal tem declarado 
inconstitucionais leis que trazem hipóteses genéricas e permanentes de contratação 
excepcional, por burlarem a regra do concurso público, trazendo os requisitos para 
esse tipo de prestação de serviço: 1) existir previsão legal dos casos; 2) a contratação 
for  feita  por  tempo  determinado;  3)  tiver  como  função  atender  a  necessidade 
temporária,  e  4)  quando  a  necessidade  temporária  for  de  excepcional  interesse 
público.

Diante da fundamentação explicitada, insta analisar cada inciso 
questionado da Lei 792/2013, do Município de Cabaceiras- PB, é o que se passa a 
expor.

No que se refere aos incisos I, II, III, IV, V e VI, todos remetem a 
suprimento de docentes, seja para substituição em caso de licença do titular (incisos I 
ao  V),  seja  para  preenchimento  em  caso  de  vacância  do  cargo  por  exoneração, 
aposentadoria ou falecimento. O inciso IX trata do pessoal da área educacional, em 
razão de aumento de matrícula ou abertura de nova sala de aula. Tais situações são 
corriqueiras  no  âmbito  das  escolas  públicas,  de  modo  que  o  Município  deve  se 
programar para realizar concurso público periodicamente, com cadastro de reserva 



para provimento dos cargos que incorrerem em vacância ou mesmo ter servidores 
disponíveis no início da carreira para substituírem os titulares nos casos de licença.

No tocante aos incisos VII e X, as hipóteses normativas apontam 
o suprimento de pessoal para trabalhar em Convênio, projetos, serviços, programas 
ou termos  de  adesão  nas  áreas  de  saúde,  educação,  e  assistência  social,  seja  em 
parceria  com outras  esferas  de poder ou no âmbito  do próprio  Município.  Essas 
situações não justificam a contratação excepcional, pois não revelam emergência. Em 
sentido oposto, tratam de formas diferentes de realização de políticas públicas, as 
quais são programadas na sua fase de elaboração, que deve incluir a realização de 
concurso público com cadastro de reserva para o preenchimento das vagas que se 
fizerem necessárias e das que forem surgindo.

Por  último,  o  inciso  XI  traz  a  hipótese  de  substituição  de 
servidor  efetivo  que  tenha  sido  nomeado  para  ocupar  cargo  de  direção  ou  de 
Secretário do Poder Executivo. A situação apresentada também faz parte do cotidiano 
da Administração Pública, devendo haver concurso público para preenchimento da 
vaga em pauta.

À  guisa  de  arremate,  em  consonância  com  remansosa 
jurisprudência pátria fincada nos ditames do ordenamento vigente, julgo procedente 
o pedido, para declarar inconstitucional o art. 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, 
X e XI, da Lei Municipal nº 792/2013, do Município de Cabaceiras- PB, por violação 
ao art. 30, incisos VIII e XIII da Constituição Estadual e, consectariamente, para fins 
do  prequestionamento,  em  atenção  ao  pleito  ministerial,  aos  arts.  37,  II  e  IX  da 
Constituição Federal.

Com fito no princípio da continuidade do serviço público, bem 
como no art. 27 da Lei 9.868/993, modulo os efeitos temporais desta Decisão para 180 
(cento  e  oitenta)  dias  contados  das  comunicações  ao  presidente  da  Câmara  de 
Vereadores e ao Prefeito, ambos do município de Cabaceiras-PB, dando-lhe efeito 
pro futuro.

É como voto.

DECISÃO

O Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado da 
Paraíba  decidiu,  à  unanimidade,  julgar  procedente  o  pedido,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do artigo 2º, incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, X e XI da Lei nº 

3 Art. 27. Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de 
excepcional interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir os 
efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de outro momento que 
venha a ser fixado. 



792/2013,  do  Município  de  Cabaceiras,  modulando  os  efeitos  da  decisão  para  180 
(cento e oitenta) dias, após as comunicações de estilo, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo 
Desembargador  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  -  Presidente.  Relator: 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva.  Participaram,  ainda,  do 
julgamento,  os  Excelentíssimos Desembargadores  Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho, José Ricardo Porto (Vice-Presidente), Carlos Martins Beltrão Filho,  José 
Aurélio da Cruz,  Luiz Sílvio Ramalho Júnior,  Abraham Lincoln da Cunha Ramos, 
Saulo Henriques de Sá e Benevides, Joás de Brito Pereira Filho,  Maria das Neves do 
Egito de Araújo Duda Ferreira e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. Impedido o 
Exmo.  Sr.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  Convocado  para  substituir  o  Des. 
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho). Impedido, ainda, o Exmo. Des. Márcio Murilo da 
Cunha Ramos. Ausentes, justificadamente, os Exmos. Maria das Graças de Morais 
Guedes, Leandro dos Santos, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, Arnóbio 
Alves Teodósio (Corregedor-Geral  de Justiça)  e  José Guedes  Cavalcanti  Neto Juiz 
Convocado para substituir o Des. João Benedito da Silva).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Valberto 
Cosme de Lira,  Procuradora de Justiça  em substituição ao Excelentíssimo Senhor 
Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça. 

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonseca Xavier de 
Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de abril de 
2016 (data de julgamento).

João Pessoa, em 14 de abril de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


